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PARECER Nº 016/ 2008. 
Emenda Modificativa e Aditiva de nº CM-004/ 2008. 

Projeto de Lei nº CM-036/ 2007. 
 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuída a esta Comissão, para análise e parecer, a Emenda Modificativa e 
Aditiva de nº CM-004/ 2008, de iniciativa do nobre Vereador Aristides Salgado dos Santos, 
oferecida ao Projeto de Lei de nº CM-036/ 2007,  que dispõe sobre o pagamento em espécie dos 
valores referentes aos Vales Transportes a que têm direito, os Servidores Estatutários do Poder 
Executivo e Poder Legislativo de Divinópolis. 

                               
FUNDAMENTAÇÃO�

 
Após minucioso estudo, no que concerne a iniciativa, a proposição ampara-se 

no art. 201, I e II, Parágrafo Único, I, do Regimento Interno.� 
 

Quanto à matéria que lhe constitui objeto, cumpre-nos observar que no 
sistema constitucional vigente, cada Poder tem suas competências e atribuições, sendo vedado a 
um exercer as de outro, em decorrência do que dispõe o art. 2º da Constituição Federal (CF). 

 
Em sendo assim, há que se respeitar a reserva de iniciativa feita pela 

Constituição em seu art. 61, onde estão arrolados os temas que são privativos da iniciativa do 
Poder Executivo, aplicáveis ao Município em razão do disposto no art. 29, parte final CF. 

 
O Município, no exercício de sua autonomia, em conformidade com o disposto 

no art. 30, I, da CF, elabora, através da Lei local, as normas relativas á organização de seu pessoal, 
atendidas as normas constitucionais aplicáveis ao servidor público (CF arts. 37 a 41), bem como 
os preceitos das Leis de Caráter complementar ou nacional e de sua Lei Orgânica, segundo as 
conveniências locais. 

 
Isto porque, dentre os princípios informadores do processo legislativo, 

delineados nos artigos 60 e 69 da Carta República, está o da iniciativa reservada, de acordo com o 
disposto no artigo 61, § 1º, o qual estabelece caber ao Chefe do Executivo a propositura de leis 
que versem sobre: 

 
´$UW��������������
�������6mR�GH�LQLFLDWLYD�SULYDWLYD�GR�3UHVLGHQWH�GD�5HS~EOLFD�
DV�/HL�TXH��
,,�²����������
F�� 6HUYLGRUHV� S~EOLFRV� GD� XQLmR� H� WHUULWyULRV�� VHX� UHJLPHQWR�
MXUtGLFR��SURYLPHQWR�GH�FDUJRV��HVWDELOLGDGH�H�DSRVHQWDGRULD�µ�
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 Vale dizer que este princípio é impositivo para os Municípios, por força do art. 
29, FDSXW, que determina a observância dos princípios constitucionais quanto á organização de 
seus serviços e assuntos de peculiar interesse e, ainda, especificamente no que se refere aos 
servidores públicos. 

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles: 
 

´R� SURFHVVR� OHJLVODWLYR�� RX� VHMD�� D� VXFHVVmR� RUGHQDGD� GH� DWRV� SDUD� D�
IRUPDomR� GDV� QRUPDV� HQXPHUDGDV� QD� &RQVWLWXLomR� GD� 5HS~EOLFD�
�DUW������SRVVXL� FRQWRUQRV�XQLIRUPHV�SDUD�WRGDV�DV�HQWLGDGHV�HVWDWDLV�
²�8QLmR��(VWDGRV�PHPEURV��0XQLFtSLRV�H�'LVWULWR�)HGHUDO��DUWV�����
H� ���� ²� FDEHQGR� iV� &RQVWLWXLo}HV� (VWDGXDLV� H� iV� GRV� 0XQLFtSLRV�
HVWDEHOHFHU��GHQWUH�DV�HVSpFLHV�QRUPDWLYDV�SUHYLVWDV��TXDLV�DV�DGRWDGDV�
SHOD� HQWLGDGH� HVWDWDOµ�� ´�,Q�� ���'LUHLWR�0XQLFLSDO�%UDVLOHLUR�� ��� HG��
6mR�3DXOR��0DOKHLURV���������S��������µ 

 
Aliás, outra não é a orientação emanada do Supremo Tribunal Federal, 

como se pode observar do julgado abaixo transcrito: 
 

´',5(,72� &2167,78&,21$/�� 352&(662�
/(*,6/7,92� (67$'8$/�� 9,1&8/$d®2� $2�
02'(/2� )('(5$/�� 3URFHVVR� /HJLVODWLYR�� FRQVROLGDomR� GD�
MXULVSUXGrQFLD�GR�67)�QR�VHQWLGR�GH�TXH�²�QmR�REVWDQWH�D�DXVrQFLD�
GH�UHJUD�H[SOLFLWD�QD�&RQVWLWXLomR�GH�������²�LPS}H�VH�D�REVHUYkQFLD�
GR� 3URFHVVR� /HJLVODWLYR� GRV� (VWDGRV�PHPEURV� DV� OLQKDV� EiVLFDV� GR�
FRUUHVSRQGHQWH� GR� PRGHOR� IHGHUDO�� SDUWLFXODUPHQWH� DV� GH� UHVHUYD� GH�
LQLFLDWLYD�� QD� PHGLGD� HP� TXH� FRQILJXUDP� HODV� SULVPD� UHOHYDQWH� GR�
SHUILO�GR�UHJLPH�SRVLWLYR�GH�VHSDUDomR�H�LQGHSHQGrQFLD�GRV�SRGHUHV��TXH�
p� SULQFtSLR� IXQGDPHQWDO� DR� TXDO� VH� YLQFXODP�� FRPSXOVRULDPHQWH�� RV�
RUGHQDPHQWRV�GDV�XQLGDGHV�IHGHUDGDV�µ��

 
 

CONCLUSÃO 
 

������3HOR�H[SRVWR, esta Comissão declara pela LOHJDOLGDGH�H� LQFRQVWLWXFLRQDOLGDGH 
da Emenda Modificativa e Aditiva de nº CM-004/ 2008, oferecida ao Projeto de Lei nº CM-
036/ 2007, em razão de que o acessório segue o principal, apresentando assim os mesmos vícios na 
proposição anterior.2�,%$0��,QVWLWXWR�%UDVLOHLUR�GH�$GPLQLVWUDomR�0XQLFLSDO��WDPEpP�FRUURERUD�FRP�R�QRVVR�
HQWHQGLPHQWR��
�
�

Sala das Comissões, 07 de Fevereiro de 2008. 
 
 

$QW{QLR�GH�/LVERD�3DGXDQR�3HUHLUD�
     Relator 
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